
 , Câmara Municipal ve São Pedro
“INDICAÇÃO Nº 0 333 /2025 ' 

Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, que sejam
realizados os estudos necessários para a construção de uma

 

rampa de acessibilidade na entrada da Secretaria Municipal | CW

de Esportes, localizada na Rua Victório Longhi — Vila
Estela, São Pedro.

  
Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo do Município de São Pedro, que sejam realizados os estudos necessários para
a construção de uma rampa de acessibilidade na entrada da Secretaria Municipal de
Esportes, localizadana Rua Victório Longhi — Vila Estela, São Pedro.

Justificativa

A presente indicação tem como finalidade garantir condições adequadas de
acesso à Secretaria de Esportes para pessoas com deficiência, mobilidade reduzida,
idosos e demais cidadãos que enfrentam dificuldades de locomoção. Atualmente, a

entrada do local não dispõe de estrutura acessível; o que dificulta e até impede o acesso
de parte significativa da população, incluindo alunos que utilizam as dependências da
Secretaria. :

A acessibilidade é um direito assegurado pela ConstituiçãoFederal, pela Lei nº
10.098/2000 (que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade), e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº

; 13.146/2015). É dever do poder público eliminar barreiras arquitetônicasnos espaços
públicos, garantindo a inclusão e a participaçãoplena de todos os cidadãos.

Além disso; ;a, Secretaria de Esportes é um espaço- voltado à promoção da
saúde, do bem-estar eda integração social, devendo estar preparada para acolher todos
os munícipes com dignidade, sem qualquer tipo de discriminaçãofísica ou estrutural.

A coristrução da rampa representa um investimento de baixo custo e alto
impacto social e simbólico, sendo uma medida simples, mas de grande relevânciapara
promover a equidade no acesso aos serviços públicos.

Dessa forma, solicito a atenção do Poder Executivo para que essa melhoria seja
providenciadacom a maior brevidade possível. Segue fotos.em anexo.
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